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21.º Ema Catarina Domingos Perdigoto — 13,85 valores
22.º Nuno Miguel Tavares Rola — 13,72 valores
23.º Helena Maria Gomes Martins Pereira — 13,66 valores
24.º Dora Alexandra de Pinho Bento — 13,30 valores
25.º Ana Vitória Amarelinho Varela — 13,20 valores
26.º Sandra Marina Cardeira Vinagre — 12,17 valores
27.º Fernando Cabrita da Silva Mota — 11,61 valores
28.º Beatriz da Conceição Ilhéu Picamilho — 11,55 valores
29.º Orlando Manuel Cordeiro Menisse — 11,54 valores
30.º Ricardo Nelson Azevedo Duarte — 11,45 valores
31.º Maria Helena Pimenta Martins — 11,22 valores
32.º Maria Leonor Mestre Alexandre Pires — 10,41 valores
33.º Rosália Maria Santos Bagarrão Lopes — 10,28 valores
34.º Carlos Manuel Marques da Silva — 10,24 valores
35.º Maria Alice Chora Ascensão Miguel Sousa — 10,11 valores
36.º José Palhares Quaresma — 10,08 valores
37.º Maria Antónia Correia Nina Pereira — 9,95 valores
38.º Maria de Fátima Guerreiro Ludovino — 9,63 valores
39.º Piedade Maria Mendes do Carmo — 9,56 valores

Candidatos Excluídos:
Alexandre João dos Santos Coelho — a)
António Feliciano Guadalupe — a)
Carla Susana Pinto Calisto — a)
Carlos Manuel Martinho — e)
Cátia Almeida Pinto — e)
Domingos Garcia Martins — e)
Fernando Manuel Guerreiro dos Santos Feira — e)
Hugo José Conceição Pires de Lemos — a)
José Francisco Batista Russo — b)
José Manuel Portela Ferreira Baptista — a)
Luís Manuel Mateus Serrão — c)
Maria de Jesus Correia Pereira — d)
Maria de Jesus Pereira Malacute Tavares — d)
Maria Luísa Tomáz Vales — d)
Maria Manuela da Coroadinha Estevens Alves Frederico — e)
Nuno Jorge Sousa Anes — a)

a) Por não ter comparecido ao 2.ºMétodo de Selecção;
b) Por ter obtido classificação inferior a 9,5 valores;
c) Por ter desistido na Entrevista de Avaliação Psicológica;
d) Por não ter comparecido ao exame médico;
e) Por ter sido considerado inapto no exame médico.

Nos termos dos n.os 4 e 5 do citado artigo 36.º, conjugado com a 
alínea d)do n.º 3 do artigo 30.º, foram notificados todos os candidatos, 
incluindo os excluídos no decurso do procedimento concursal, do acto 
de homologação da lista de ordenação final.

Moita, 23 de Julho de 2010. — Por subdelegação de competências 
(despacho n.º 02/X/VP/09), a Directora do Departamento de Recursos 
Humanos, Rosaria Maria Soares Murça.
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 MUNICÍPIO DE OURIQUE

Aviso n.º 16356/2010

Lista Unitária de Ordenação Final — Assistente Operacional
Secção Administrativa — Divisão Técnica de Obras e Urbanismo

Candidatos Admitidos:
1.º Ana Catarina dos Santos — 13,73 valores
2.º Maria José dos Reis Nobre — 13,50 valores
3.º Sérgio Manuel Pacheco Narciso — 11,43 valores
4.º Mariana Isabel Guerreiro Pestana Rendas — 11,30 valores

Candidatos Excluídos:
Ana Sofia Lourenço Raposo de Brito Fernandes a)
Isabel de Fátima Simões Salvador a)
Luís Filipe Mendes Valentim b)
Luís Miguel Guerreiro a)
Maria Fernanda Valente Guerreiro b)
Maria Madalena Lourenço Raposo Pepe de Brito a)

Legenda:
a) Candidatos excluídos por terem obtido classificação inferior a 

9,50 valores, no 1.º método de selecção (Avaliação Curricular);

b) Candidatos Excluídos por não terem comparecido à Entrevista de 
Avaliação de Competências.

Paços do Município de Ourique, 05 de Agosto de 2010. — A Presi-
dente do Júri, Maria Luísa da Silva Lança.

303574793 

 MUNICÍPIO DE OVAR

Aviso n.º 16357/2010
1 — Para efeitos do disposto no artigo 50.º, do n.º 2 do artigo 6.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nos termos dos artigos 4.º e 9 do 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, e artigo 19.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por deliberação 
da Câmara Municipal, de 01 de Julho de 2010, encontram -se abertos, 
os seguintes procedimentos concursais na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista 
a ocupação de quatro postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
desta Autarquia, na categoria de técnico superior, da carreira de técnico 
Superior:

Procedimento A: 2 postos de trabalho, na área funcional de comuni-
cação social para o Gabinete de Apoio à Presidência;

Procedimento B: 1 posto de trabalho, na área funcional de engenha-
ria civil, para a Divisão de Projectos e Obras Municipais, serviço de 
Projectos e Obras Municipais;

Procedimento C: 1 posto de trabalho, na área funcional de ciências da 
educação, para a Divisão de Educação, Serviço de Educação.

2 — Descrição Sumária de funções:
Procedimento A: O conteúdo funcional de Técnico Superior constante 

no anexo da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, complementado 
pelas seguintes funções: gestão dos contactos com os órgãos de comu-
nicação social (imprensa escrita, rádios, televisões e outros suportes e 
ou entidades) e desenvolvimento das respectivas acções de assessoria 
de imprensa; monitorização diária da informação, audiovisual, leitura 
e recorte de jornais (clipping), e demais funções relativas a matérias de 
comunicação social.

Procedimento B: O conteúdo funcional de Técnico Superior constante 
no anexo da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, complementado 
pelas seguintes funções: as inerentes às funções de engenheiro civil, 
que consistem em elaborar projectos e pareceres de engenharia civil, 
conceber e realizar planos de obras, tais como edifícios, estradas, siste-
mas de distribuição e escoamento de águas, organizar e superintender 
construções, manutenções e reparações.

Procedimento C: O conteúdo funcional de Técnico Superior constante 
no anexo da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, complementado pelas 
seguintes funções: funções consultivas, concepção, implementação, dina-
mização, acompanhamento e avaliação de campanhas de sensibilização, 
educação ambiental e de educação para o desenvolvimento sustentável, 
designadamente através de: elaboração de actividades educacionais 
e lúdicas, adaptando conteúdos e temas aos vários níveis de ensino; 
conhecimento de métodos, modelos de ensino e competências de dina-
mização de grupos, desde o pré -escolar até aos adultos, designadamente 
idosos e docentes; concepção, gestão e avaliação de projectos na área 
dos resíduos, da energia e da água; acompanhamento e colaboração 
com escolas do concelho no âmbito de projectos de educação ambiental 
regionais, nacionais ou internacionais.

3 — Habilitações literárias exigidas:
Procedimento A: Licenciatura em Comunicação Social, ou grau aca-

démico superior, não havendo possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

Procedimento B: Licenciatura em Engenharia Civil, ou grau aca-
démico superior, não havendo possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

Procedimento C: Licenciatura em Educação Social, ou grau académico 
superior, não havendo possibilidade de substituição do nível habilita-
cional por formação ou experiência profissional.

4 — Prazo de validade: Os procedimentos concursais são válidos 
para o recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar 
(quatro postos) e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.
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6 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se na área do Mu-
nicípio de Ovar.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8 — Forma e prazo para a apresentação das candidaturas:
8.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

8.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas me-
diante preenchimento de formulário tipo (aprovado por despacho de 
17 -03 -2009, do Ministério de Estado e das Finanças), disponível na 
Divisão de Recursos Humanos desta Autarquia e no sítio do Município de 
Ovar com endereço electrónico em http://www.cm -ovar.pt, podendo ser 
entregues pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos ou remetidos 
pelo correio, registado com aviso de recepção, expedido até ao termo 
do prazo fixado, para a Câmara Municipal de Ovar, Praça da República, 
3880 -141 Ovar, nele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, referenciando o número 
e data do Diário da República onde vem publicado o presente aviso;

b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número fiscal de contribuinte, morada, código postal, 
telefone, telemóvel e endereço electrónico.

c) Declaração, sob compromisso de honra e em alíneas separadas, 
da situação precisa em que se encontra, relativamente a cada um dos 
requisitos referidos no n.º 7.1 deste aviso, bem como aos demais factos 
constantes da candidatura.

8.3 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações 
literárias, de fotocópia do bilhete de identidade e do número de identi-
ficação fiscal, bem como do curriculum vitae, devidamente comprovado 
datado e assinado.

8.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio elec-
trónico.

8.5 — Não há necessidade de existência prévia de uma relação jurídica 
de emprego público.

8.6 — Os candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal de 
Ovar ficam dispensados da apresentação de fotocópia dos documentos 
comprovativos dos factos indicados no currículo desde que expressa-
mente refiram que os mesmos se encontram arquivados nos respectivos 
processos individuais.

8.7 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal deste Município idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicitam os procedimentos.

8.8 — Para cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida.

8.9 — No caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
por aplicação do disposto no número anterior, a área de recrutamento 
pode ser alargada aos trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida.

9 — Não tendo sido ainda publicitado qualquer procedimento con-
cursal para a constituição de reservas de recrutamento, de acordo com 
a informação extraída das FAQ da DGAEP, em 16 -07 -2010, encontra-
-se temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia 
à entidade centralizada para constituição de reservas de recrutamento 
(ECCRC).

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei, as candidaturas que não obedeçam aos requisitos 
expressos no presente aviso serão excluídas e as que não estejam devi-
damente referenciadas não serão aceites.

11 — O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documen-
tos comprovativos de factos referidos no currículo que possam relevar 
para a apreciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente 
comprovados.

12 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultados aos candidatos sempre que solicitadas.

13 — Métodos de selecção: Os métodos de selecção a utilizar são a 
Prova de Conhecimentos (PC), a Avaliação Psicológica (AP) e Entrevista 
Profissional de Selecção (EPS). Caso o candidato se encontre na situação 
prevista no n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
os métodos de selecção são: Avaliação Curricular (AC), Entrevista de 
Avaliação de Competências (EAC) e Entrevista Profissional de Selecção 
(EPS), a não ser que o candidato os afaste por escrito.

14 — Em casos excepcionais, designadamente quando o recrutamento 
se torne urgente ou o número de candidatos for tal modo elevado que 
torne impraticável a utilização dos métodos de selecção referidos, a 
entidade empregadora pública realizará os referidos métodos de forma 
faseada, de acordo com o artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Dezembro.

15 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos dois métodos de selecção que será expressa na escala 
de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

OF = (45 % PC + 30 % AP + 25 % EPS)/100

ou
OF = (35 % AC + 35 % EAC + 30 % EPS)/100

sendo:
OF = Ordenação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

16 — Os métodos de selecção têm carácter eliminatório, pelo que serão 
excluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, 
não sendo convocados para a realização do método seguinte.

17 — A prova de conhecimento visa avaliar os conhecimentos aca-
démicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessários ao exercício de determinada função e tem a forma escrita e 
a duração de duas horas, obedecendo ao seguinte programa:

Procedimento A: Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exer-
cem funções públicas — Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro; Quadro 
de competências e regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos 
municípios e das freguesias — Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, al-
terada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro; Regime 
de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que 
exercem funções públicas — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro; 
Regime do contrato de trabalho em funções públicas — Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro; Carta Deontológica do Serviço Público — Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 47/97; lei da Imprensa — Lei n.º 2/99, 
de 13 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho; Esta-
tuto da Imprensa Regional — Decreto -Lei n.º 106/88, de 31 de Março; 
Lampreia, J. Martins, A Assessoria de Imprensa nas Relações Públicas, 
Publicações Europa -América, 1999; Santos, Rogério, A negociação entre 
jornalistas e fontes, Minerva Coimbra, 1997; Wolf, Mauro, Teorias da 
Comunicação, Presença, Lisboa, 1999.

Procedimento B: Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem 
funções públicas — Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro; Quadro de com-
petências e regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios 
e das freguesias — Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro; Regime de vinculação, 
de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções 
públicas — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro; Regime do contrato 
de trabalho em funções públicas — Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro; 
Carta Deontológica do Serviço Público — Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 47/97; Código dos Contratos Públicos — Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de Janeiro; Regulamento das condições de segurança 
e saúde no trabalho em estaleiros temporários ou móveis — Decreto -Lei 
n.º 273/2003, de 29 de Outubro; Regime das Operações de Gestão de 
Resíduos de Construção e Demolição — Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12 
de Março; Instruções para Elaboração de Projectos de Obras — Portaria 
n.º 701 -H/2008, de 29 de Julho; Definição das qualificações específicas 
mínimas adequadas à elaboração de projectos, à direcção de obras e 
à fiscalização de obras — Portaria n.º 1379/2009, de 30 de Outubro; 
Regime jurídico que estabelece a qualificação profissional aos técnicos 
responsáveis pela elaboração e subscrição de projectos, pela fiscaliza-
ção da obra e pela direcção da obra — Lei n.º 31/2009, de 3 de Julho; 
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Novo regime de revisão de preços — Decreto -Lei n.º 6/2004, de 6 de 
Janeiro.

Procedimento C: Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem 
funções públicas — Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro; Quadro de com-
petências e regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios 
e das freguesias — Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro; Regime de vinculação, 
de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções 
públicas — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro; Regime do contrato 
de trabalho em funções públicas — Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro; 
Carta Deontológica do Serviço Público — Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 47/97; Lei de Bases do Sistema Educativo — Lei n.º 46/86, 
de 14 de Outubro, alterada e republicada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de 
Agosto; Portaria n.º 756/2007, de 2 de Julho; Refeições — Despacho 
n.º 12037/2007, de 18 de Junho, Despacho n.º 22251/2005, de 25 de 
Outubro; Alargamento da rede de educação pré -escolar — Despacho 
n.º 11476/2010, de 14 de Julho; Despacho n.º 13503/2009, de 9 de 
Junho, Despacho n.º 9620/2009, de 7 de Abril; Enriquecimento 
curricular — Decreto -Lei n.º 212/2009, de 3 de Setembro; Despacho 
n.º 14460/2008, de 26 de Maio; Despacho n.º 12591/2006, de 16 de 
Junho; Quadro de transferência de competências para os municípios em 
matéria de educação — Decreto -Lei n.º 144/2008, de 28 de Julho; Conse-
lho Municipal de Educação — Decreto -Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro, 
alterado pela Lei n.º 41/2003, de 22 de Agosto; Bibliografia — Costa, 
Jorge Adelino, et al (2004) Políticas e gestão local da educação. Aveiro. 
Universidade de Aveiro. FERNANDES, António Sousa, (1999b), Os 
Municípios Portugueses e a Educação: Entre as Representações do Pas-
sado e os desafios do Presente, pp. 159 -180, in Comunidades Educativas, 
Colecção Minho Universitária, Braga, Livraria Minho.

18 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer em prognóstico 
de adaptação às exigências de posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referencia o perfil de competências previamente definido.

19 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos, é valorada numa escala de 0 a 20 valores, de 
acordo com os seguintes factores:

Cultura geral (CG);
Participação na discussão dos problemas e sentido crítico (PDPSC);
Motivação e interesse pelo lugar (MIL);
Capacidade de expressão e fluência verbais (CEPV).

20 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candida-
tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

21 — Na avaliação curricular são considerados e ponderados os ele-
mentos seguintes:

21.1 — A habilitação académica (HA), onde se pondera a titularidade 
de grau académico;

21.2 — A formação profissional (FP), considerando -se as áreas de 
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências 
e as competências necessárias ao exercício da função;

21.3 — A experiencia profissional (EP), ponderando com incidência 
sobre a execução de actividades inerentes ao posto de trabalho e o grau 
de complexidade das mesmas;

21.4 — A avaliação do desempenho (AD), em que se pondera a ava-
liação relativa ao último período, não superior a três anos, em que o 
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou actividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

22 — A entrevista de avaliação de competências visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício de funções, cuja aplicação tem por base um 
guião de entrevista composto por um conjunto de questões directamente 
relacionadas com o perfil de competências previamente definido.

23 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

24 — Composição do júri:
Procedimento A:
Presidente: Dra. Susana Cristina Teixeira Pinto, Directora de De-

partamento.
Vogais efectivos: Dr. Mário Rui Almeida Barata, Chefe de Divisão, 

que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos, e 
Engenheira Rosa Maria Gomes Cação, Técnica Superior.

Vogais suplentes: Dra. Alda Leite Silva Ribeiro, Chefe de Divisão, e 
Manuel Costa Rodrigues Repinaldo, Técnico Superior.

Procedimento B:
Presidente: Engenheira Maria Celeste Santos Martins Bastos, Chefe 

de Divisão.
Vogais efectivos: Engenheiro Rui Fernando Lopes Silva, Técnico Su-

perior, que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos, 
e Engenheiro David Manuel Reis Dias Cabral, Técnico Superior.

Vogais suplentes: Engenheiro Alfredo da Silva Costa, Técnico Supe-
rior, e Engenheiro Jorge Alberto Tapia Godinho, Técnico Superior.

Procedimento C:
Presidente: Dra. Sónia Maria Santos Teixeira, Técnica Superior.
Vogais efectivos: Dra. Teresa Maria Soares Costa Faria Pires, Chefe 

de Divisão, que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedi-
mentos, e Dra. Paula Alexandra Gomes Vieira, Técnico Superior.

Vogais suplentes: Dra. Ana Maria Jorge Romão Pereira Lopes, Técnico 
Superior, e Dra. Maria Florbela Crasto Oliveira, Técnico Superior.

25 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/ 2009, de 22 de Janeiro, designadamente por e -mail com recibo 
de entrega da notificação, para a realização da audiência de interessados 
nos termos do Código de Procedimento Administrativo.

26 — Os candidatos admitidos serão convocados, pela forma prevista 
no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
designadamente por e -mail com recibo de entrega da notificação, para 
a realização dos métodos de selecção, com indicação do local, data e 
horário em que os mesmos devam ter lugar.

27 — A publicação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em lugar visível e público das instalações da Câmara Municipal de Ovar 
e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos aprovados em 
cada método são convocados para cada método seguinte pela forma pre-
vista no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
designadamente por e -mail com recibo de entrega da notificação.

28 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o artigo 55.º da 
Lei n.º 12 -A/2009, de 27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador 
recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é objecto de 
negociação com a Câmara Municipal de Ovar e terá lugar imediatamente 
após o termo do procedimento concursal.

29 — Nos termos das disposições do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de Fevereiro, para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com 
deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, sob compro-
misso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência. 
Os candidatos com deficiência têm preferência em igualdade de classi-
ficação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

30 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal de Ovar, 
por extracto, a partir da data da publicação no Diário da República, e 
em jornal de expansão nacional, também por extracto, no prazo máximo 
de três dias cantados da mesma data.

31 — Em cumprimento da alínea H) do artigo 9.º da Constituição da 
Republica, a Administração Publica, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma politica de igualdade de oportunidade entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

Paços do Município de Ovar, 05 de Agosto de 2010. — O Presidente 
da Câmara, (Dr. Manuel Alves de Oliveira).
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 MUNICÍPIO DE PAREDES

Aviso n.º 16358/2010

Alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de Paredes

(Regulamento e Planta de Zonamento)
Celso Manuel Gomes Ferreira, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Paredes:
Torna público, nos termos da alínea d), do n.º 4 do artigo 148.º, do 

Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na sua redacção mais recente, 
designadamente o Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, que sob 
proposta da Câmara Municipal (6 de Junho de 2010), a Assembleia 
Municipal de Paredes, aprovou na sua reunião de 24 de Julho de 2010 a 




